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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar o transporte de alunos  do ensino médio residentes no Município de Três Passos até a Associação da Casa Familiar Rural Santo Isidoro  de Frederico Westphalen e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o transporte de alunos do ensino médio de Três Passos até a Associação da Casa Familiar Rural Santo Isidoro de Frederico Westphalen.
§ 1º O transporte será realizado no início e no termino da respectiva semana de atividades da Casa Familiar, com idas as segundas-feiras pela manhã e retorno as sextas-feiras a tarde.
§ 2º Excepcionalmente, poderá ocorrer modificações nos dias do transporte dos alunos matriculados, em função da programação e planejamento das atividades escolares e feriados. 
§ 3º O transporte será assegurado aos alunos que realizarem estágios curriculares, até  o local do estágio, em outros municípios.
§ 4º O transporte pela prefeitura será realizado para as famílias dos alunos matriculados, para atividades que correrem na escola e atividades pertinentes a programação escolar, quando for imprescindível  a participação da família ou responsável pelo aluno matriculado. 

Art. 2º Os beneficiários deverão apresentar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura frequência escolar do referido educandário.

Art. 3º O transporte citado no "caput" do artigo 1º da presente Lei poderá ser realizado com veículo próprio do Município de Três Passos, ou, na falta de disponibilidade por veículo terceirizado a ser contratado especialmente para essa finalidade.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

Art. 5º A presente Lei poderá regulamentada por Decreto do Poder Executivo.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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